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A prática da violência de gênero foi impactada diretamente pelo surgimento das redes sociais, 

entre as práticas mais comuns podemos mencionar o aumento dos casos de “pornografia de 

vingança” ou “revenge porn” no termo original em inglês. Este tipo de violência de gênero 

tem por finalidade expor a intimidade da vítima por diversas razões, entre as elas a 

necessidade de desconstrução da imagem pública da vítima por parceiros rejeitados através da 

divulgação de vídeos e fotos de caráter intimo, via de regra material envolvendo o exercício 

da sexualidade. As novas formas de violência desafiam o legislador a estabelecer mecanismos 

e diplomas legais capazes de conceder a devida proteção a dignidade sexual das vítimas, tanto 

na esfera penal, como no âmbito da reparação civil através do arbitramento de indenizações 

por danos morais que de fato tenham o condão de coibir tal prática. No Brasil, foi aprovado 

pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), o PCL 18/2017 determina que o 

registro ou divulgação não autorizada de cenas íntimas será crime punível com reclusão de 

dois a quatro anos, além de multa. Decisões recentes dos Tribunais começam a demonstrar a 

busca pela responsabilização desta violação da intimidade através do arbitramento de 

indenizações por danos morais em patamares consideráveis para a Justiça Brasileira, o que 

demonstra a preocupação do Judiciário em coibir as novas práticas de violência moral 

características da era da informação. 
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